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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
ESTACO DE SÃO PAULO 

i : 
A!flONIO AUGt!lÍTO .llATHlliiB, Prefeito Uunio1pal de CangWitatuba.' 
Pago 11aber, ciue o. cir.iá .... 16inlcipt1l decreta e eu prolllll.go a •.!. 

gulnte lei 1 
• 

• 

Ãl't• lR • Flco. o P 0dor .�ecutivo autoriaado a recober por dog 
qão, um terl'llno medindo 2·,;500 metros quadl'adoa, no bailTo do Plu d'A" 
lho, partenoente ao er, coronel Alnanoio de Sf.quelra Co.mpo•, em cujo te,t 
reno oerá looalteado o Cem1t,r1o que aervl.1' aquale ba11'1'01 «ueixo d'� 
ta1 Empresa, IU.beirão, Oanivetl].0 e adjacêno1a1 , 

. . 

Azlt. 2R - Esta lei entmá em vigor na chita de sua publlcaçlic , 
- - .-, 

revogadas as d1opos1goee em contrario • 

ne 

AtP/,• 

Oaraguatatubs, 17 de J�ef.ro de 1 953 • 
• l•. •· 

.. . .  \º��} . ·  

Antonio·. Augwl íiQ�-
. 

Prefeito Ji!unicipal., 

Seo9ãc de llxpediênte da Pl'eteitura, aoa 17 de Ja • 

. . 

•• 

il:flt,_l."8í!gado do Bxped1enta • 

'!" 

• 

• 

• 


